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NOTIFICACÃO DE PRORROGACÃO CONTRATUAL

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, pessoa jurídica de di

público, devidamente inscrita no CNPJ-MF 01.613.32110001-24, através da

Municipal da Mulher e Juventude com sede na Av. Wey'nc Cavalcantc Qd: 38 lotes 08 a

1 1, Loteamento Nova Canaã no Município de Canaã dos Carajás-PA, representada neste

ato pela Secretária Sra. Ruth Lene Silva de Souza nomeada pela Poúaria n"49712023-

GP vem respeitosamente através deste notifica o Sr. Rafael Rodrigues de Paula, inscrito

no CPF: 036.598.951-72, que o contrato de n" 2023096512023, cujo objeto é "Locação de

imóvel localizado; Rua 2l de Abril, QD 65, Lote 08, Baimo Novo Horizonte III, no

Munícipio de Canaã dos Carajás PA, destinado ao funcionamento da Delegacia

Especializada no Atendimento à Mulher de Canaã dos Carajás PA", será prorrogado por

igual período, conforme previsão legalmente no artigo 57, inciso II da lei 8.666/93, que

diz:

"Art.; 57 A duraçdo dos contratos regidos por esta Lei ficará
odstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:"
(...)
"il; à prestação de serviços o serem execuÍados de forma contínua,
que poderão ter o sua duração prorrogado por iguais e sucessivos

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a adminisÍração, limiÍada a sessenta meses. "

O refericlo contrato será prorrogado conforme previsão contratttal, permanecenclo

inalteradas as demais cláusulas do Termo de Contrato.

Ruth de §ouza
e Juventude - SEMMJUSecretária Municipal da

n'.49712023 -GP

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E JUVENTUDE - SEMMJI-]
Av. Weyne Cavatcante, Qd. 38 Lts. 08 09, I 0 e I I s/n - Nova Canaã CEP: 68537-000

e-mail: senrmiuíd;c,anaadoscirratas.pa.gov.br
tel: (94) 99154-4006

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 16 de Maio de2024.
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TERíUIO DÉ AUTOR.IZAÇÃÚ

RAFAEL RODRIGUES DE PAULA, portador do GPF:036.598.951-72,

signatário do Contrato N" 20230965 que tem como objetivo;

"Locaçâo de imóvel locallzado Rua 21 de Abril, QD 65, Lote 08, Bairro

Novo Horizonte lll, no Munícipio de Canaã dos Garajás PÂ, destitrado ao

funcionamento da Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de

Canaã dos Carajás PA".

Vem me manifestar favoravelmente quanto à prorrogação pelo igual período do

referido contrato. Declaro que renuncio o direito de reajuste e reequilíbrio de

preços do contrato acima citado, até o presente momento. Tendo cumprido o

contrato em conformidade com as cláusulas pactuaCas, tenüo um born

relacionamento eom a eontratante, inelusive serflpre eumprindo com as

obrigações em dias. Assim e pelo exposto, requeremos o mesmo e

apresentamos em anexo o csntrato firmado com a contratante, juntamente com

os documentos comprovando a regularidade fiscal. Desde já agradecemos e

firmamos nosso interesse.

Canaã dos Carajás/PA, 16 de Maio de 2024

AMARIBELTON Assinado de forma

LEAL i',fl[*,§il'"N LEAL

S I LVE I RA :7 45 41 SILVEIRA:745 41 e602o6
Dados: 2024.05.16

960206 1i:17:a4-03'oo'

RAFAEL RODRIGUES DE PAULA
CPF: 036.598.951-72

\-
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Proct-rradoria-Geral da F azpnrla N acinnal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATTVA DA UN!ÃO

it
i\lizilfv. .6t 

^!L.\gvr\avvLv 
,Jl. hvh

CPF; 036.598.951-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal cjo Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme dlsposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este doeumento tem os mesmos efeitos da eeÉidão

negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no ânrbito <Ja RFB e da ÉuFN a abr-ange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 1'1 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagão desta certidáo está eondicionada à verificação Ce sua autenticidade na lnternet, noa

endereços <http:/lrÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Cer.tidão emítich gratuitamentÊ corn base na Portaria üonjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1A12014.

Emitida às 14:14:09 do dia 111ú12A24 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0710912024.
Código de csntrole da certidáo: 8D50.8839.18DC.706É.
uuaiquer íasuaà r:rJ ertiet,úa ittvat,oi:Ia cutü üocuiirijrlil..i.
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1610512024, 12:42 app.sefa.pa.gov. briemissáo-certidao/emitirCertidao.action

SERVIÇO GRAILIITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome: RAFAEL RODRIGUES DE PAULA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CP!': ô3Á 5oR o<1-7?

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu rlome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza tributária. incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidào, emitida nos termos do Decreto u." 2.473, de 29 de sotembro de 2006 . e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá ef'eitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da F azenda no endereço el etrônico www. sefa, pa. qor,. br.

Emitida às: 12:41:59 do dia 1610512024

Yálida atô: l2llll2t24
Número da Certidáoz 7 A2ü240807 1 I 875-3

Código de Controle de Autenticidade: C.7B52F44.CD3F03C:C.799O7O2C:.BB62F05B

$bservação:
ÀT..c f^-.-í\.,t- l.--.:..í^,.ã^ -...+j-,--+t.; 

a+aatç1.. fi..+:Jq.- .--' I -.-.1 :.-.'^---'--l----'- l- --' r:Í:-- ?'
1\ v! !çia1rU!] U+ ^werJ^sl!+(, t,v1 -IUv.,,i - , :

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como tarnbérn
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, tlevendo ser darla a publicirlade do tàto por
meio de consulta públic,a no endereço eletrônico wwrv.sefa.pa.gov.br.

Válida ern todo tenitório parasrÉe

SERVIÇO GRATUITO

DE Q,,

\-

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT

https ://á pp. sêí4. pa. gov. br/emissao-certidaole m iti rCertidao.actiotr



16105120?4, 12:42
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app.sefa.pa.gov. br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

SERVIÇO GRATUITO

9§

GOVERNO DO ES"TADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEG DE NATUREZA O TRIBUT

Nome: RAFAET RODRIGUES DE PAULA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CFF: 036,5?8.951-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Públiea Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que trierent a ser apuradas, é

cetificado que NÃO COI§STÀM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretada Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza não tributária" incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos tennos do l)ecreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, sofitente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva

de Estado da F azenda no endereço eletrônico www. setà.pa. gov.br.

Ernitlda às: i2:41:59 do dia16l{]jfttJ24

Válida até: l2l1lD|24
Número da Certldão: 702A240807 1 1 876- 1

Código de Controle de Autenticidade; DC2AAl5A.16A60FF9 00l 2A630.8?,857384

Obrervação;
- Nos terütos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem veriÍicadas as hipóteses

previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também

em decorrência da suspensão de rnedida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oflcio, devendo ser dada a publicidade do fato por

-oi^ .l^ ^nr.çrrltn nrihli.'. ^a o-áo.o^^ -l^t"Â-i'-^ '^f^ ^^ -^'' t'"
rrrrrr u! vurfrr>rrÇ ls"-.-* lyr v. ..-.i - J

Válida em tado território paraenÉe

SERVIÇO GRATUITO

htlh<'/lânh <eíâ na anrt hrlemiqqrô-aeíiden/emititl"':êtlid5ê â^íi''h



PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN - CENTRO - CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01.61 3.321 10001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

Código de câdasho

0000í4951

Contribuinto

RAFAEL RODRIGUES DE PAULA

Logradouro

FAZENDA GOIATUBA

Bâlro

ZONA RURAL

Cldade

XINGUARA

CPF/CNPJ

036.598.951-72
Númoro Comdemento

s/N
CEP

UF

PA

\-

CERTTFICAMOS que, após a reatização das devidas veificações procedidas nos assenÍamenÍos e arquivos exrsfenÍes

nesta Prefeitura Municipat de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do dr'sposÍo nos ÁrÍrglos 313, 31 4, 31 5 e 316 da Lei no

890 de 20 de dezembro de 2019, que não constam pendências em seu nome iunto à FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL e

a inscrições em OÍWO+ AilVA MUNICIPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passlvo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legais,
passamos a presente CERTIDÁO NEGATTVA DE DÉBITOS para efeitos de prova iunto às Empresas Privadas e âs

Repartições Púbticas Federais, Estaduais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 10:47:14 do dia2610612024

Válida até 2610712024

Código de Controle da Certidão/Número FSF18F4AB35B58BB

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: RÂFÀEL RODRIGUES DE

CPF: 036.598 .951-72
Certidão n" : 39339054/2024
Expedição: 05/06/2024, às
validadet o2/L2/zozq - r-80
de sua expedição.

Página 1 de 1

OE Q,,

PÀUI,A

L3 :28:05
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDã,O NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTAS

Certifica-se que RÀFÀErJ RoDRreuEs DE pÀuLÀ, inscrito (a) no CpF sob o
no 036.598.95L-72, NÃo CoNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o :-2.440/2O:-L e
L3.467/20L7, e no Ato Ot/2022 da CG,fT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida grat,uitamente.

TNFORMAç.ãO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ilustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transit,ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prêvia ou demais títuIos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesEões: cndt@tsE.jus.br

\-
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DE tv,

êTÀ1',.SOLICITACÃO DE PRORROGACÃO CONTRATUAL
o

A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, pessoa jurídica de direito
devidamente inscrita no CNPJ-MF 01.613.32110001 -24. atraves da Secretaria Municipal
Mulhere Juventude com sede naAv. Weyne Cavalcante qd 38 lotes 08 a ll. Loteamento
Nova Canaã no Município de Canaá dos Carajás, representada neste ato pela Secretária

Sra. Ruth Lene Silva de Souza nomeada pela Portaria n"49712023-GP, vem
respeitosamente encaminhar esta solicitação de prorrogação contratual para análise da
justificativa aqui exposta e reconhecimento do pedido.

poJ\MP ,BO,"Lr,GÀL

O termo aditivo será amparado legalmente pelo artigo 57, inciso II da lei 8.666193

que diz:

"Art.: 57 A duraçdo dos contratos regidos por esto Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orÇamentúrios, exceto

quanto aos relativos:"

"II: à prestaçtlo de serviços a serem executados de.forma contínua,
que poderão ter d sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração,limiÍada a sessento Ineses."

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o primeiro aditivo de prorrogação de contrato é o de

n" 2023096512023, que tem como contratado o Sr. Rafael Rodrigues de Paula, inscrita no

CPF: : 036.598.951-72, cujo objetivo é:

"Locação de imóvel localizado; Rua 2l de Abril, QD 65, Lote 08, Bairro Novo Horizonte
III, no Munícipio de Canaã dos Carajás PA, destinado ao funcionamento da Delegacia
Especializada no Atendimento à Mulher de Canaã dos Carajás PA",

DA JUSTIFICATIVA

DA NECESSIDADE:

Faz-se necessário a prorrogação contratual do objeto descrito em epigrafe, tendo em

vista que o mesmo é de natureza continuada sendo esta locação essencial para o
município. Tendo em vista que o município não dispõe de prédios próprios suficientes e

adequados para atender o funcionamento de todas as atividades dos serviços públicos,
sendo necessária a locação de imóvel para atender ao funcionamento da Delegacia
Especializada no Atendimento à Mulher de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. Outro
fator de relevância paraa locaçãoé a localidade do imóvel, o que viabilizaria o uso da

carceragem da delegacia comum, conseguira comportar de forma organizada e eficaz o

atendimento a população.

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E JUVENTUDE - SEMMJI-]
Av. Weyne Cavalcante, Qd. 38 Lts. 08 09, I 0 e I I s/n - Nova Canaâ CEP: 68537-000
e-mail: semm iuír?rcanaadoscàrajas. pa. gov.hr
tel: (94) 99 I 54-4006

Canú dos Carajás, Estado do Pará, l6 de Maio de2024.

,)
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JI''/ENTUDE

DA VANTAJOSIDADE:

A continuidade da locação minimizaria custo, uma vez que não houve aum
valor inicial.

Ressaltamos ainda quanto à preparação de um novo procedimento li
subsequente, implica na paralisação dos serviços uma vez que tem que observar os ritos
Lei, tendo que cumpri os prívos legais, dessa forma caso não seja prorrogado implicara em
sério risco de continuidade da atividade administrativa.

O segundo motivo é a previsibilidade de recursos orçamentários. A Lei presume a
disponibilidade de recursos para custeio dos encargos contratuais. Tanto rnais porque os

contratos de prestação de serviços não usam montar a valores que possam afetar as

disponibilidades orçamentárias. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas na

lei orçamentária posterior, certamente existirá recursos para pagamento dos serviços.

DA DESPESA

As despesas serão pagas com os recursos da Secretaria Municipal da Mulher e

Juventude de Canaã dos Carajás, correndo por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: l0 - Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1005 - Secretária Municipalda Mulher e Juventude
PROJETO/ATMDADEz 14 334 1420 2.025 - Manter o Programa Atitude Mulher
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00: Outros serv. de terc. Pessoa Física.
SUBELEMENTO: 3.3.9.0.39. 1 5.00 Locação de imóveis
VALOR: R$43.262,16 (Quarenta e três mil duzentos e sessenta e dois reais e dezesseis
centavos).
FONTE: 1500

DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa e a indicação orçamentaria, venho
respeitosamente requerer a prorrogação do contrato em epigrafe, por igual período, ficando
desde jâ autorizada a Comissão Permanente de Licitação a tomar as providencias cabíveis
quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do mesmo
na imprensa oficial onde o termo original fora publicado.

.-^+;-: ^ ., -1,:t, ",.^Mj:j"".:fi." - sEM Mr uSecretária 
"*t'Xoli?J, ".4s7 t2023 - Gp

SECRETARIA MUNICIPAL DA MI]LHER E JUVENTUDE - SEMMJU
Av. Weyne Cavalcante, Qd. 38 Lts. 08 09, I 0 e I I s/n - Nova Canaã CEP: 68537-000
e-mail : ser»nr i uíllcanaadosciiraias. oa. qov. trr'

tel: (94) 99154-4006

Canaã dos Carajás, Estado do Paná, 16 de Maio de 2024.

D§
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SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E JUVENTUDE
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DE

14

u

DE§PACHO ()

Ao setor competente para providencia de pesquisa e previa manifestação sobre a

existência de recurso orçamentário para cobertura das despesas com vista ao primeiro

aditivo do contrato n'2023096512023, cujo objeto é "Locação de imóvel localizado; Rua 21

de Abril, QD 65, Lote 08, Bairro Novo Ilorizonte Ill, no Munícipio de Canaã dos Carajás

PA, destinado ao funcionamento da Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de

Canaá dos Carajás PA", aplicando lhe a continuidade do contrato, sendo este proÍrogado

por igual período previsto naLOAl2024, conforme as dotações abaixo:

ORGÃO: l0 - Frefeitura Municlpal de Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMBNTARIA: 1005 - Secretária Municipalda Mulher e Juventude
PROJETO/ATMDADE: 14 334 1420 2.025 - Manter o Programa Atitude Mulher
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00: Outros serv. de terc. Pessoa Física.

SUBELEMENTO: 3.3.9.0.39.1 5.00 Locação de imóveis
VALOR: R$43.262,16 (Quarenta e três mil duzentos e sessenta e dois reais e dezesseis

centavos).
FONTE:1500

\-

\-

Ruth
Secretária Municipal

-M, de Souza
e Juventude - SEMMJU

Portaria n'.49712023 - GP

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E JUVENI'TIDE - SEMMJU
Av. Weyne Cavalcante, Qd. 38 Lts. 08 09, I 0 e I I s/n - Nova Canaã CEP: 68537-000
e-mail : senrm.iuíricanaacloscarajas. pa. gov.lx
tel: (94) 99154-4006

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, ló de Maio de 2024.
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ESTADO DO PARÁ
PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E JUVENTUDE

SECRtríARIA
MUNICIPAL DA

MUT}IER E

JI'\'Et{ruDE
§r${n"&
$$$ §A§À.TAÍ
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()

DECLARAÇÃO DE ADEOUACÃO ORCAMENTÁRIA

Declaro para fins do primeiro aditivo do contrato n'2023096512023 cujo objeto é
.,Locação de imóvel localizado; Rua 21 de Abril, QD 65, Lote 08, Bairro Novo Horizonte

III no Munícipio de Canaã dos Carajás PA destinado ao funcionamento da Delegacia

Especializada no Atendimento à Mulher de Canaã dos Carajás PA", conforme estabelece o

inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N." l0l, de 04 de março de 2000.

estando de acordo com o inciso II, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e Í'inanceira com LOA (Lei Orçamentária

Anual), tendo, ainda, compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

\-

ffi
Ruth Lene§$va de Souza

Secretiíria Municipal da Srlher e Juventude - SEMMJU

Portaria n".497 12023 - GP

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E JUVEN'TUDE - SEMMJI.I
Av. Weyne Cavalcante, Qd. 38 Lts. 08 09, I 0 e I I ín - Nova Canaã CEP: 68537-000

e-mai l : SeU1lrug@sg1qêdS§§dÍqlrll-P?,g$ltL
tel: (94) 99 I 54-4006

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, l6 de Maio de2024'
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TERMO DE AUTORIZACÃO

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, rra

qualidade de Prefeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl o

primeiro aditivo do contrato no2023096512023, cujo objeto é "Locação de imóvel

localizado; Rua 2l de Abril, QD 65, Lote 08, Bairro Novo Horizonte III no Munícipio de

Canaã dos Carajás PA destinado ao funcionamento da Delegacia Especializada no

Atendimento à Mulher de Canaã dos Carajás PA", a ser regido pela Lei N." 8.666/93, de 2l
de junho de 1993, alterada pelas Leis N." 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e Lei N.o

9.648198, de 28 de maio de 1998.

Josemira Raimu
Prefeita

iz Gadelha

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER E JUVENTI-IDE - SEMMJTJ

Av. Weyne Cavalcante, Qd. 38 Lts. 08 09, l0 e I I ín - Nova Canaã CEP: 68537-000

e-mail: sernmjuíàrcanaatloscaririas.pil.gol'.hl
tel: (94) 99154-4006

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 16 de Maio de2024'



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO NO 20230965

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, inscrito (a) no CNPJ sob o no 01.ô13.321/0001

sede na Rua José Vicente Vitor Qd. 79, Bairro - Novo Horizonte lll, representado por JOSEMIRA RAIMU

DINIZ GADELHA, Prefeita Municipal, portador do CPF n0 769.)C(X.XXX-53 e de outro lado a pessoa , RAFAEL

RODRIGUES DE PAULA, CPF 036.XXX.XXX-72, com sede na Fazenda Guaiatuba, km05, estrada flor da mata,

Sapucaia-PA, CEP 68548-000, de agora em diante denominada C0NTRATADA(O), neste ato representado
pelo(a) S(a), AIUARIBELTON LEAL SILVEIRA, residente na AV. T|TAN|O QD06 1T24, JD DAS PALMEIRAS,

Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 745.XXX,XXX-06, já qualificados no contrato inicial,

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato do Processo 13712023/PMCC, consubstanciado nas

seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Locação de imóvel localizado Rua 21 de abril, QD 65, lote 08, bairro Novo Horizonte lll, no município de Canaã dos

Carajás PA, destinado ao funcionamento da Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.

0 presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo contratual ate )fi de XXXXXX de Xü/ü. O termo aditivo

será amparado legalmente pelo artigo 57, inciso ll da lei 8.666/93.

rrEM DEscRrÇÃo,/EsPEcrrrcnçôns I.,NIDÀDE

201430 LocaÇão dê i.móvêl loealizado Rua 21 dê abril, QD 55, úS
lote 08

Locação dê imóvel localizado Rua 21 de ebril, QD 65,
lotg 08, bairro Novo Horizonte III, no municÍpio dê
canaá dog carajás PÀ, dertinado ao funcionilênto da
DêIegacj.a EslEcializada no Àtêndimênto à Mulhêr dê
canaã dos carejás, Estado do Pará.

Q(IANTIDÀDE

t2,oo

VÀI.OR TOTÀL

43.262 ,16

var.on uxrtÁnto

3 . 605, 180

VÀI.OR GLOBÀL R§ 43.262 ,L6

\-

CLAUSULA SEGUNDA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA

A despesa decorrente da presente prorrogação correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2024

Atividade 2.025 Manter o Programa Atitude da Mulher , Classificação econômica 3,3,90,36.00 Outros serv, de

terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15, no valor de R$ 43.262,16. Fonte de Recurso 1500.

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir do dia XX de XJfi/ü de X/r/ü e encerrará no dia XX de XXXXX

de /üXX.

CLAUSULA QUARTA. DA RATIFICAçÂO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que

surtam os seus efeitos legais.

CANAA DOS CARAJAS - PA, XX de DfiXü de )fiXX.
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Prefeitura Municipalde Canaã dos Carajás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

cNPJ(MF) 01 .61 3.321 /0001 -24

CONTRATANTE

RAFAEL RODRIGUES DE PAULA

cPF 036,598.951-72
coNTRATADO(A)

Testemunhas:

1
)1
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